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Estado do Espírito Santo 

INDICAÇÃO No 86/2013 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DRENAGEM E 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 

ESTRADA PRÓXIMA À RODOVIA 

GALERANO AFONSO VENTURINI, NO 

SENTIDO SANTA MARIA DE JETIBÁ PARA 

SANTA TERESA. 

Senhora e Senhores Vereadores: 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio 

do Vereador Presidente abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 e 99 

do Regimento lntemo da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, drenagem e pavimentação 

asfáltica da estrada que tem início na primeira entrada à direita, no sentido 

Santa Maria de Jetibá para Santa Teresa, na Rodovia Galerano Afonso 

Venturini, depois da Vila Hammer e finalizando nas granjas ZM do Senhor 

Mário Kuster e da Senhora Zilda Erdmann, em um trecho de aproximadamente 

01 km. 

Justifica-se a presente indicação principalmente pelas 

dificuldades encontradas pelos moradores e quanto a passagem de veículos, 

pois no período de chuvas, sofrem com a lama. Já no período de seca, há 

transtornos devido a existência de poeira. 

A execução dessa obra melhorará a infraestrutura daquela 

localidade, bem como fomentará investimentos em construções civis e 

consequentemente gerará empregos e rendas, ou seja, trará muitos benefícios 
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para a sociedade, principalmente no que diz respeito ao conforto e melhor 

qualidade de vida. 

Importante salientar por fim, que tal obra gerará economia 

ao Poder Executivo, que não precisará dar assistência com maquinários, 

equipamentos e servidores a longo prazo. 

Porquanto, por todos os motivos expostos, requeiro o apoio 

dos demais pares desta Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade a 

presente indicação, pois se assim o fizerem, estarão cumprindo com o papel de 

porta vozes das Comunidades Santamariense e desde já, requeiro também o 

devido acatamento da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal. 

Plenário "Doutor Floriano Guilherme", 03 de junho de 2013. 

Presidente da Câmara Municipal 
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